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       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

               w  w  w  .  c  a  c h  o  e  i  r   o  .  e  s  .  g  o  v  .  b  r 
________________________________________________________________________________________________________________________________ 

ANO XLI - Cachoeiro de Itapemirim  -   Sexta – Feira – 26 de Janeiro de 2007  -  Nº 2839  do  Exemplar  R$ 0,80 

P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 

PORTARIA Nº  018/2007 
 
AUTORIZA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 
HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO.  
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS , da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas pelo Decreto nº 17.156, de 11 de 
janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no Seq. 2- 
247/2007, da SEMOSUR, resolve 
 
Autorizar os servidores municipais abaixo relacionados, a 
prestarem serviços  em regime de urgência na limp eza da 
Avenida Jones dos Santos Neves, no dia 06 de janeiro de 
2007 (sábado), nos termos do Artigo 139, da Lei n º 4.009, 
de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
conforme quadro a seguir: 
 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO 
Analgino Felix  Motorista Comp. de Lixo IV SEMOSUR 
Carlos Eduardo Marques Gari  I SEMOSUR 
Christiano dos Reis Sereno  Motorista IV SEMASI 
Denildo Feu  Motorista IV SEMOSUR 
Elizeu de Oliveira Gari I SEMOSUR 
Ilton de Souza Rabelo  Motorista Comp. de Lixo IV SEMOSUR 
João Batista Cassimiro  Motorista Comp. de Lixo IV SEMOSUR 
Magno Rios Pereira Gari I SEMOSUR 
Moacir Pereira da Silva Gari I SEMOSUR 
Osvaldo dos Santos Operador de Máquinas IV SEMOSUR 
Sérgio Ramos Portela Gari I SEMOSUR 
Vanildo Lacerda Machado  Motorista A (extinto SAAE) SEMOSUR 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 15 de janeiro de 2007. 

 
MAGDA APARECIDA GASPARINI 

Secretária  Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos 

 
PORTARIA Nº 019/2007 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta nos 
processos individuais mencionados, 
 
RESOLVE: 

Conceder aos servidores municipais constantes da relação 
anexa, 30 (trinta) dias de férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 02 de janeiro de 2007, nos termos do 
Artigo 70, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de janeiro de 2007. 
 

 MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos 
 

RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA Nº 19/2007, DE 
15/01/2007.   

 
SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO REF.  PROT. 

Aguinaldo Nei Paresqui 
Piazzarolo  

Diretor Fiscal III SEMFA 2004/2005 32302/06  

Alcyr Leal Candido Médico Clínico VI  SEMUS 2004/2005 32594/06  

Antonio da Luz  Motorista IV SEME 2004/2005 31079/06  

Antonio Dalton Molon 
Espolador Motorista IV SEMASI 2004/2005 32579/06  

Carlos Roberto Martins 
Tiburcio (Extinto SAAE) Encanador A SEMDES 2004/2005 31791/06  

Cleide Sechim Zandominegue Oficial Administrativo III SEMGOV 2004/2005 32091/06  

Creusa Nunes Técnico de Contabilidade 
III SEME 2004/2005 31076/06  

Denival dos Reis Ferreira  Gari I SEMDES 2004/2005 34174/06  

Derly Paulo dos Santos Gari I SEMDES 2004/2005 31820/06  

Eliel Alves Moulin Oficial Administrativo III SEMUS 2004/2005 32680/06  

Eliseu Crisostomo de Vargas Contador VI SEME 2004/2005 31075/06  

Elizabete Vitória Néspoli Castro  Fiscal de Obras III SEMPLO 2004/2005 31986/06  

Fabiola Mirian Paresque 
Piazzarolo  Oficial Administrativo III SEMFA 2004/2005 32299/06  

George Macedo Vieira  Auxiliar Administrativo 
IV SEMGOV 2004/2005 32089/06  

Isac Juciel França  Operador de Máquinas 
IV SEMDER 2004/2005 32956/06  

Jaqueline Calvi Piazzarolo  Oficial Administrativo III SEMAC 2004/2005 32155/06  

Jorge Elias Piazzarolo  Auditor VI SEMFA 2004/2005 32300/06  

José Altevir Bergami Motorista IV SEMUS 2004/2005 32819/06  

José Lucio Salvador Lima Motorista IV SEMGOV 2004/2005 32035/06  

Leonardo Alves Motorista IV SEMUS 2004/2005 32995/06  

Leonel Monteiro Santana Marteleteiro IV SEMOSUR 2004/2005 32876/06  

Lucia Irene Pacheco  Continuo II SEMUS 2004/2005 32997/06  

Luciano da Silva Campos Gari I SEMDER 2004/2005 33098/06  

Luiz Callegari Escriturário IV SEMFA 2004/2005 32699/06  

Luiz Paulo Colli Fiscal de S. Meio 
Ambiente III  SEMMA 2004/2005 32632/06  

Luiz Sergio Ervatti Médico Ginecologista VI  SEMUS 2004/2005 32979/06  

Marco Antonio Carvalho de 
Oliveira  Agrônomo I SEMDER 2004/2005 32499/06  

Marco Aurélio da Silva  Gari I SEMOSUR 2004/2005 32058/06  

Marcos Ribeiro da Silva  Gari I SEMDER 2004/2005 32033/06  

Maria Goreth Cabral Pereira 
Camisão 

Engenheiro Civil VI  SEMPLO 2004/2005 32025/06  

Maria José Pim Odontólogo VI  SEMUS 2004/2005 33080/06  

Marissol Dalrio da Silva  Auxiliar de Enfermagem 
IV 

SEMUS 2004/2005 33062/06  

Marli Lima Spolodorio  Auditor Fiscal III  SEMFA 2004/2005 32401/06  

Mirella Leite L opes Baptista  Odontólogo VI  SEMUS 2004/2005 33070/06  

Rita de Cássia dos Santos 
Cesário  Oficial Administrativo III SEMASI 2004/2005 32570/06  

 
 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 
 

ATÍLIO TRAVÁGLIA 
Vice –  Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EDITADO pela: 

  

PP..MM..CC.. II..__________________________________________  
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES. 

 
SEMASI –  Secretaria Municipal de Administração, 
Logística e Serviços Internos. 
Departamento de Administração Geral. 
Gerência de Atos Oficiais. 

 

Rua Joaquim Vieira, 23 – Guandu 
Viva Shopping – 2º Andar 
Cachoeiro de Itapemirim – ES 

A S S I N A T U R A S_____________ 
 

Trimestral ..................        ... ...R$ 50,00   
Semestral ..................      . ......R$ 100,00   
Anual ..........................       .....R$ 200,00   
 

Publicações e Contatos__ (28) 3155-5230 
Diário Oficial                      (28) 3155-5203 

 
Rômulo Christóvão Vazoller 
Junior Continuo II SEMOSUR 2004/2005 32854/06  

Rosangela Colli Servente de Limpeza I SEMESP 2004/2005 32545/06  

Sebastião Marcos Moreira  Vigia I  SEMSET 2004/2005 32164/06  

Sergio Murilo Melo de Freitas Servente de Limpeza I SEMESP 2004/2005 32158/06  

Sérgio Santos de Almeida Motorista IV SEMASI 2004/2005 33015/06  

Terezinha Gama Altoé Oficial Administrativo III SEMASI 2004/2005 32572/06  

Vera Lucia Lunz Debona  Fiscal de Obras III SEMOSUR 2004/2005 32153/06  

Gildecio Ribeiro  Mecânico IV SEMASI 2004/2005 31530/06  

Alis Ramos  Guarda IV SEMSET 2004/2005 32242/06  

Michele Depollo Longo  Oficial Administrativo III PGM 2004/2005 30126/06  

Carlos Alberto Sturião  Motorista IV SEMUS 2004/2005 32737/06  

Catia Regina de Oliveira  Técnico em Contabilidade 
III SEMFA 2004/2005 33084/06  

Maria Estefania de Souza 
Moreno Auditor Fiscal III  SEMFA 2004/2005 32397/06  

José Deloncio Tognere Gari I SEMOSUR 2004/2005 31670/06  

Maria Eugenia de Azevedo Médico Clínico VI  SEMUS 2004/2005 33538/06  

Maria da Glória Costa Rizzo  Auxiliar de Enfermagem 
IV SEMUS 2004/2005 33538/06  

Marilene Gonçalves Ferreira  Auxiliar de Enfermagem 
IV SEMUS 2004/2005 33538/06  

Suselena Rocha Paschoal Brum Auxiliar de Enfermagem 
IV SEMUS 2004/2005 33538/06  

Ricardo Bispo de Oliveira  Motorista IV SEMUS 2004/2005 33538/06  

Waldyr Ihendz da Silva  Motorista IV SEMUS 2004/2005 33538/06  

Wilson Rastoldo Agostinho Desenhista V SEMOSUR 2004/2005 32835/06  

Helena de Cácia Borges Mancini Gari I SEMSET 2004/2005 32905/06  

Honório Sardinha Operador de Máquinas 
IV SEMOSUR 2004/2005 32887/06  

Evaristo Nicomedio de Oliveira  Motorista IV SEMSET 2004/2005 32831/06  

Paulo Henrique Alochio de 
Freitas Odontologo VI  SEMUS 2004/2005 33157/06  

Marcos Vinício Pinheiro  Médico Ginecologista VI  SEMUS 2004/2005 33198/06  

Marcos Aurélio Assad Médico Ginecologista VI  SEMUS 2004/2005 33196/06  

Jorge Miguel Abdala  Técnico em Edifica ções 
III SEMOSUR 2004/2005 32886/06  

Juarez Farid Aarão Junior Arquiteto I SEMOSUR 2004/2005 32870/06  

José Antonio de Souza  Gari I SEMOSUR 2004/2005 32884/06  

Jose Atila Ribeiro  Gari I SEMOSUR 2004/2005 32880/06  

Paulo Henrique Carriço de 
Souza  Oficial Administrativo III SEMOSUR 2004/2005 32861/06  

Pedro Jorge de Freitas Desenhista V SEMOSUR 2004/2005 32859/06  

Rosangela Maria Vazzoler 
Simões Administrador VI SEMOSUR 2004/2005 32846/06  

 
 

PORTARIA Nº  021/2007 
 
 
NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAR  COMISSÃO 
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR - COPAD. 
 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS , da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas pelo Decreto nº 17.156, de 11 de 
janeiro de 2007,  resolve 
 
 

Art. 1º - Designar os servidores municipais 
ZILDA GOMES RIGO (Presidente), EDSON DA 
SILVA JANOÁRIO e ELIETE DA GRAÇA 
DEBACKER MOURA, para integrar COMISSÃO 
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR – COPAD, nos termos dos Decretos nºs. 
16.922/2006 e 16.923/2006. 

 
Art. 2º - Tornar sem efeito a Portaria nº  255, de 

26.05.2006,  a partir de 01 de novembro de 2006. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de janeiro de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária  Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
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PORTARIA Nº 030/2007 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no processo 
protocolado  sob o  nº. 1247/2007, de 16.01.2007, 
 
RESOLVE: 
 
Conceder ao servidor municipal CLAUDIO MACHADO 
DOS SANTOS, Gari I A 01 D, lotado  na Secretaria  
Municipal de Obras  e  Serviços Internos   - SEMOSUR,  
30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir 
de  30 de dezembro de 2006, conforme atestado médico 
apresentado e anexo ao processo mencionado, nos termos 
do Artigo 91 da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de janeiro de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 
COMUNICADO 

 
GRANIMASTER MÁRMORES E GRANITOS LTDA-
EPP.sobre CNPJ: 03.610.710/0001-21, torna-se público 
que OBTEVE da Secretaria Municipal do Meio Ambiente-
SEMMA, através do protocolo: 21633/2006 e processo 
nº:213354,a Licença Prévia (LP) n° 002/2007, para 
atividade de Terraplenagem, situado na Rod.Gumercindo 
Moura Nunes,Km 06,Distr. Santa Rosa,município de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES. 

NF 770 
 

COMUNICADO 
 

TIMES CONSULTORIA E SERVIÇOS GRÁFICOS 
LTDA-ME – inscrito no CNPJ 31.477.573/0001-34, torna 
público que requereu á SEMMA a Licença Ambiental 
Prévia, para atividade de edição e impressão de produtos 
gráficos, situada na Rua Capitão José Vieira, 52, Vila Rica - 
Cachoeiro de Itapemirim/E.S.  

NF 768 
 

COMUNICADO 
 
FABIO VIANA DIAS-ME – inscrito no CNPJ 
08.175.354/0001-89, torna público que requereu á SEMMA 
a Licença Ambiental Prévia, para atividade de edição e 
impressão de produtos gráficos, situada na Rua Capitão 
José Vieira, 54, Vila Rica - Cachoeiro de Itapemirim/E.S.  

NF 769 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES 

 
 
 
 

VAMOS COMBATER A DENGUE 

Como COMBATER a Dengue  - (Denuncie 
– 3155-5711) 

• Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus 
velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e 
colocados para coleta de lixo.  

• Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água 
acumulada das chuvas no terraço.  

• Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substituir a água 
dos pratos de plantas por areia grossa molhada.  

• Troque a água das jarras de flores diariamente. 
Lave e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes.  

• Esvazie as garrafas que estão fora de uso e 
guarde-as sempre de boca para baixo e em lugares cobertos.  

• Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada ou 
saída de mosquitos.  

• Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de 
animais, lavando-os com escova ou bucha.  

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor 
remédio  
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